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DECRETO N°107/2012 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Decreto Municipal nº.196, de 2011, que aprova o 

Regulamento de Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Macaé, após o cumprimento de todas 

as formalidades legais, 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° Fica homologado parcialmente, para que surtam os fins de direito, o resultado do 

Concurso Público nº. 02/2011, para o preenchimento de vagas na Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta (Fundação Macaé de Cultura – FMC e Fundação de Esporte e 

Turismo de Macaé - FET), em estrita observância à legislação pertinente, de acordo com  

listagem Final de Classificação dos Candidatos Aprovados em anexo, após o cumprimento de 

todos os prazos recursais. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                                                            Macaé, 07 de maio de 2012. 
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                                                                               PREFEITO 


